
 

 

 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO AOS  

JUIZADOS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Fundamentos dos Juizados Especiais 

 
História e Criação dos Juizados Especiais 

 

 

Os Juizados Especiais representam uma das mais importantes inovações do sistema 

judiciário brasileiro, voltadas para a democratização do acesso à justiça e a resolução 

rápida de conflitos. A sua criação foi motivada pela necessidade de enfrentar problemas 

históricos, como a lentidão nos processos judiciais e a dificuldade de acesso da popu-

lação de baixa renda ao sistema judiciário tradicional. 

Contexto Histórico dos Juizados no Brasil 

Os primeiros passos para a implementação dos Juizados Especiais remontam à década 

de 1980, período em que o Brasil passava por profundas transformações sociais e po-

líticas com o processo de redemocratização. O sistema judiciário enfrentava um au-

mento significativo no número de ações judiciais, especialmente envolvendo conflitos 

de menor complexidade, como demandas de consumo e disputas trabalhistas. 

A necessidade de criar um mecanismo que pudesse atender essas demandas de maneira 

ágil culminou na instituição da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que regula-

mentou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. Essa lei buscou formalizar procedi-

mentos mais simples, menos onerosos e mais próximos da realidade da população, es-

pecialmente de grupos vulneráveis. 

Motivação para a Criação dos Juizados 

A criação dos Juizados Especiais foi motivada por fatores como: 

 Excesso de Litígios: A sobrecarga do judiciário exigia alternativas para resolver 

questões de menor complexidade sem comprometer recursos e tempo excessivos. 



 

 

 Democratização do Acesso à Justiça: Muitos cidadãos não tinham condições 

financeiras ou conhecimento suficiente para buscar seus direitos no sistema tra-

dicional. 

 Promover a Cultura da Conciliação: Resolver conflitos por meio de concilia-

ção e mediação, evitando processos longos e desgastantes. 

 Modernização do Judiciário: Incorporar métodos mais ágeis e menos burocrá-

ticos, reduzindo o tempo entre a apresentação da ação e sua resolução. 

Princípios Básicos dos Juizados Especiais 

Os Juizados Especiais operam com base em quatro princípios fundamentais que nor-

teiam todo o seu funcionamento: 

1. Simplicidade 

Os procedimentos nos Juizados Especiais são simplificados e acessíveis, evi-

tando formalismos excessivos. Isso permite que os cidadãos possam atuar dire-

tamente, muitas vezes sem a necessidade de um advogado, especialmente em 

causas de menor valor. 

2. Economia Processual 

A estrutura dos Juizados visa à utilização eficiente dos recursos disponíveis, evi-

tando desperdícios e priorizando soluções rápidas e eficazes para os conflitos 

apresentados. 

3. Celeridade 

A rapidez na tramitação dos processos é uma das marcas dos Juizados. Ao adotar 

prazos mais curtos e procedimentos menos formais, eles buscam garantir que os 

conflitos sejam resolvidos em um tempo significativamente menor do que no 

sistema comum. 

 



 

 

4. Oralidade 

A predominância da comunicação oral durante as audiências contribui para a 

celeridade e a simplicidade dos procedimentos. A formalização dos atos se dá 

apenas no essencial, reduzindo o volume de documentos escritos necessários. 

Impacto Social 

Os Juizados Especiais são um marco na busca por um sistema judiciário mais inclusivo 

e eficiente. Desde a sua criação, eles têm desempenhado um papel crucial na promoção 

de justiça acessível e ágil, contribuindo para a resolução pacífica de conflitos e para o 

fortalecimento da cidadania no Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estrutura dos Juizados Especiais 

 

Os Juizados Especiais são órgãos do Poder Judiciário brasileiro criados para atender 

demandas de menor complexidade de forma ágil, acessível e simplificada. Sua estru-

tura é delineada para garantir celeridade, economia processual e acessibilidade, com 

uma organização que facilita o atendimento direto à população. Vamos explorar como 

eles estão organizados, suas competências e as funções desempenhadas pelos princi-

pais atores envolvidos em seu funcionamento. 

 

Organização e Competência dos Juizados Especiais 

Os Juizados Especiais estão organizados em dois grandes grupos: Juizados Especiais 

Cíveis e Juizados Especiais Criminais, com funções e competências distintas. 

 Juizados Especiais Cíveis 

Os Juizados Especiais Cíveis têm competência para julgar causas de menor com-

plexidade, como: 

o Ações cujo valor não ultrapasse 40 salários mínimos. 

o Questões que não demandem perícia técnica complexa. 

o Litígios envolvendo relações de consumo, locação de bens móveis e co-

branças simples. 

É importante destacar que ações envolvendo direitos trabalhistas, tributários ou fami-

liares, como divórcios, não são de competência dos Juizados Especiais. 

 

 



 

 

 Juizados Especiais Criminais (JECRIM) 

Esses juizados atuam em infrações penais de menor potencial ofensivo, ou seja, 

crimes cuja pena máxima não ultrapasse dois anos, como: 

o Lesão corporal leve. 

o Ameaça. 

o Perturbação da tranquilidade. 

O objetivo principal do JECRIM é buscar soluções rápidas e evitar a penalização ex-

cessiva, promovendo a composição civil entre as partes e a aplicação de penas alterna-

tivas, quando necessário. 

 

Diferenças entre Juizados Cíveis e Criminais 

A principal diferença entre os dois tipos de Juizados Especiais reside na natureza das 

demandas e no procedimento adotado: 

1. Natureza do Conflito 

o Cíveis: Envolvem litígios de natureza patrimonial ou de relações de con-

sumo. 

o Criminais: Lidam com infrações penais de menor gravidade. 

2. Objetivo 

o Cíveis: Resolver disputas patrimoniais e garantir o cumprimento de obri-

gações. 

o Criminais: Promover a reparação do dano e aplicar medidas alternativas 

à prisão. 

 



 

 

3. Procedimentos 

o Cíveis: Envolve audiências de conciliação, instrução e julgamento. Pode 

haver recurso, limitado ao próprio sistema dos Juizados. 

o Criminais: Inicia-se com um Termo Circunstanciado (TC) e, na maioria 

das vezes, busca-se a composição civil ou a transação penal. 

 

Papel do Juiz, Conciliadores e Mediadores 

O funcionamento dos Juizados Especiais depende de um conjunto de agentes que de-

sempenham papéis fundamentais para garantir o cumprimento de seus objetivos: 

 Juiz 

O juiz é a autoridade responsável por conduzir o processo e tomar decisões finais. 

Ele atua de maneira mais próxima das partes, especialmente durante audiências, 

garantindo a aplicação dos princípios dos Juizados: celeridade, oralidade, sim-

plicidade e economia processual. No entanto, o juiz só intervém diretamente 

quando a conciliação ou mediação não resolve o conflito. 

 Conciliadores 

Os conciliadores desempenham um papel essencial nos Juizados Especiais, es-

pecialmente nas audiências iniciais. Sua função é intermediar as negociações 

entre as partes, buscando soluções amigáveis que evitem a necessidade de uma 

decisão judicial. Eles atuam principalmente nos Juizados Cíveis. 

 Mediadores 

Os mediadores têm uma função semelhante aos conciliadores, mas com foco em 

estabelecer um diálogo mais profundo entre as partes. Eles auxiliam as partes a 

identificarem os interesses subjacentes ao conflito e a encontrarem soluções con-

juntas. A mediação é especialmente útil em conflitos que envolvem relações con-

tinuadas, como entre vizinhos ou consumidores e fornecedores. 



 

 

Importância da Estrutura dos Juizados 

A estrutura dos Juizados Especiais reflete o compromisso do Judiciário brasileiro em 

oferecer uma justiça mais próxima e eficiente para a sociedade. A divisão entre Juiza-

dos Cíveis e Criminais, aliada à atuação de juízes, conciliadores e mediadores, garante 

que os conflitos sejam resolvidos de forma célere, acessível e em conformidade com 

os princípios fundamentais que norteiam sua criação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Jurisdição e Competência nos Juizados Especiais 

 

Os Juizados Especiais foram criados para tratar de conflitos de menor complexidade, 

utilizando procedimentos simples, rápidos e acessíveis. O conceito de jurisdição re-

fere-se à autoridade do Estado para resolver disputas, enquanto a competência delimita 

quais tipos de casos podem ser analisados por cada órgão judicial. Nos Juizados Espe-

ciais, a competência é estabelecida por critérios específicos, que garantem sua atuação 

eficiente e objetiva. 

 

O que é Competência nos Juizados Especiais? 

A competência nos Juizados Especiais refere-se aos tipos de causas que esses órgãos 

podem processar e julgar. Ela é determinada por fatores como: 

 Natureza da causa: Se é de ordem cível ou criminal. 

 Valor da causa: Nos Juizados Cíveis, até 40 salários mínimos. 

 Complexidade: Questões que demandam análise simples, sem perícias compli-

cadas. 

Essa delimitação visa garantir que os Juizados atendam seu objetivo principal: resolver 

disputas de forma ágil e acessível, sem sobrecarregar o sistema judiciário tradicional. 

 

Tipos de Competência nos Juizados Especiais 

A competência dos Juizados Especiais pode ser classificada em três categorias princi-

pais: material, territorial e funcional. 

 



 

 

1. Competência Material 

A competência material refere-se ao assunto ou à natureza do conflito que o Ju-

izado pode julgar. 

o Nos Juizados Cíveis: 

Atendem questões como cobrança de dívidas, problemas de consumo e 

pequenas causas. 

Exemplos: 

 Cobrança de mensalidade escolar. 

 Reclamação contra defeito em um produto. 

 Disputas envolvendo locação de imóveis. 

o Nos Juizados Criminais: 

Lidam com infrações penais de menor potencial ofensivo, como: 

 Lesão corporal leve. 

 Ameaça. 

 Dirigir sem habilitação (quando não há acidente). 

2. Competência Territorial 

A competência territorial determina onde a ação deve ser proposta, levando em 

conta a localização das partes envolvidas ou do fato gerador do conflito. 

o Regra geral: A ação deve ser ajuizada no domicílio do réu ou no local onde 

ocorreu o fato. 

 

 



 

 

o Exemplos: 

 Em uma ação de cobrança, o autor deve processar o réu na cidade 

onde ele reside. 

 Uma ação por defeito em um produto pode ser proposta no local 

onde o consumidor adquiriu o item. 

3. Competência Funcional 

Refere-se à divisão de tarefas dentro do próprio Juizado, organizando as diferen-

tes etapas do processo. 

o Fase inicial: Audiências de conciliação ou mediação, conduzidas por con-

ciliadores ou mediadores. 

o Fase de julgamento: Análise e decisão realizadas pelo juiz, caso não haja 

acordo entre as partes. 

 

Exemplos Práticos de Casos Atendidos 

Os Juizados Especiais atendem a uma ampla gama de demandas, tanto no âmbito cível 

quanto no criminal. A seguir, exemplos de casos comuns: 

1. Juizados Cíveis: 

o Um consumidor deseja ser ressarcido pelo atraso na entrega de um pro-

duto. 

o Um locatário busca o reembolso de valores pagos indevidamente pelo pro-

prietário do imóvel. 

o Um cliente processa uma empresa por cobranças indevidas em sua conta 

bancária. 



 

 

2. Juizados Criminais: 

o Um vizinho processa outro por perturbação da tranquilidade causada por 

som alto. 

o Um condutor é autuado por dirigir sem habilitação, sem causar acidentes. 

o Um indivíduo responde por injúria em uma discussão pública. 

 

Importância da Competência nos Juizados Especiais 

A correta definição da competência nos Juizados Especiais é essencial para garantir 

que os conflitos sejam tratados no âmbito adequado, respeitando os princípios de sim-

plicidade, celeridade e eficiência. Essa delimitação também evita desperdício de recur-

sos e facilita o acesso à justiça, oferecendo um ambiente propício para a resolução 

rápida e eficaz de disputas cotidianas. 

 

 

 


